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ParticipaÁ
„o 

Ite
m 

CÛdigo SIMPAS DescriÁ„o 

Unidade de
Fornecime
nto (UF) 

Quantitati
vo 

Cronograma/Pr
azo 

Ampla 1 
65.02.19.000025
16-0 

BENZILPENICILI
NA procaÌna +
benzilpenicilina
pot·ssica,
suspens„o
injet·vel
(300.000UI +
100.000 UI) +
diluente. A
embalagem
dever· conter:
"VENDA
PROIBIDA PELO
COM…RCIO".
Apresentar
Registro ANVISA
e CBPFC. 

Unidade 100 
15 dias apÛs
envio da nota de
emepenho 

Ampla 2 
65.02.19.000028
66-5 

HEPARINA
sÛdica, soluÁ„o
injet·vel
subcut‚nea
5.000 UI/0,25mL.
A embalagem
dever· conter:
"VENDA
PROIBIDA PELO
COM…RCIO".
Apresentar
Registro ANVISA
e CBPFC. 

Unidade 15.000 
15 dias apÛs
envio da nota de
emepenho 

Ampla 3 
65.02.19.000029
02-5 

LACTULOSE,
soluÁ„o oral
667mg/ml, frasco
com 120ml. A
embalagem
dever· conter:
"VENDA
PROIBIDA PELO
COM…RCIO".
Apresentar
Registro ANVISA
e CBPFC. 

Frasco 2.000 
15 dias apÛs
envio da nota de
emepenho 

Ampla 4 
65.02.19.001016
12-1 

PAPAVERINA,
cloridrato de, 50
mg/mL, soluÁ„o
injet·vel, ampola
2 mL. A

Unidade 400 
15 dias apÛs
envio da nota de
emepenho 

BLQ

OK

BLQ

CINZA
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embalagem
dever· conter:
"VENDA
PROIBIDA PELO
COM…RCIO".
Apresentar
Registro ANVISA
e CBPFC. 

Ampla 5 
65.02.19.001296
91-4 

TIROFIBANA
0,25 mg/mL
(12,5mg) soluÁ„o
injet·vel, frasco
ampola 50 mL. A
embalagem
dever· conter:
"VENDA
PROIBIDA PELO
COM…RCIO".
Apresentar Bula,
Registro ANVISA
e CBPFC. 

Frasco
Ampola 

100 
15 dias apÛs
envio da nota de
emepenho 

  

Notas: 
1. Nas licitaÁıes restritas a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deve ser assinalada em
cada item/lote “Participação exclusiva” (art. 48, inc. I, da Lei Complementar nº 123/2006). 
2. Nas licitaÁıes de ampla participação, deve ser assinalada em cada item/lote “Participação
ampla”, observado o art. 48, inc. III, da Lei Complementar nº 123/2006 para aquisiÁ„o de bens de
natureza divisÌvel. 
3. Nas licitaÁıes hÌbridas, dever· ser indicado, em cada lote/item, a “Participação ampla” ou
“Participação exclusiva”, conforme o caso. 
4. Na hipÛtese de reserva de cota para ME/EPP (art. 48, inc. III, da Lei Complementar n∫ 123/2006),
prevista no item 1.4 deste TR/HabilitaÁ„o, a indicaÁ„o do percentual poder· ser feita neste quadro. 
5.Dever„o ser identificados os lotes em que n„o se aplica o tratamento diferenciado e simplificado
para as ME/EPP (art. 49, inc. III, da Lei Complementar n∫ 123/2006 e art. 4∫ da Lei Federal n∫
14.133/2021) 
6. No caso de v·rios lotes, a AdministraÁ„o dever· adotar uma tabela para cada lote, indicando o
número do lote respectivo e, na hipótese de lote único, identificar com a expressão “Lote ˙nico”. 

  

  

1.1.2 As especificaÁıes do objeto constam: 

  

( ) da descriÁ„o ( x ) acima ( ) abaixo: 

  

( ) do anexo integrante deste TR/HabilitaÁ„o 
Nota: utilizar esta ˙ltima hipÛtese, no caso de listagem extensa 

  

CINZA


